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ERRATA 
 
 
Retificação da publicação do Decreto nº 22.411 EM 09 DE FEVEREIRO DE 2021, 

publicado na edição do Diário Oficial do Município - Ano VII, ed. nº 01201, caderno 

1,  pág. 006 e 007, em 09 de Fevereiro de 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, torna 
público a seguinte ERRATA: 
  
 
ONDE SE LÊ 
 
ART. 1º- Ficam concedidas férias coletivas de 30 dias, iniciando em 01 de 
fevereiro do corrente ano, aos professores e servidores das escolas municipais 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental que tiverem completado o respectivo 
período aquisitivo. 
 
LEIA-SE:  
 
ART. 1º - Ficam concedidas férias coletivas de 30 dias, iniciando a partir do dia 
09 de fevereiro do corrente ano, aos professores das escolas municipais de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental que tiverem completado o respectivo 
período aquisitivo. 
 
 
Registre-se e Publique-se, 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
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